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Exmo. Sr.
Hemêrson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Congonhas
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O vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o plenário, vem indicar ao executivo municipal que encaminhe a secretaria

competente pedido para que se implante pavimentação ecológica semipermeável ou seja

bloco de concreto do tipo intertravado na Rua José AntÔnio Pereira, próximo ao no

162, (chacreamento Abigail), no bairro Complementação Boa Vista.
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Justificativa

Entende-se por pavimentação ecológica e/o permeável todo piso que permita o escoamento

de água e seja absorvida pela a terra com maior facilidade, desta maneira garante-se uma

drenagem mais efetiva, evitando enchentes e alagamentos, mantendo assim todo a sua

Ldíacterística de zona rural.

C pec]ido dos moradores e de extrema urgência pois a rua encontra-se intransitável.

Plenário, 17 de outubro de 2022
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